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PORTARIA N° 03/2015. de 24 de junho de 2015

"Estabelece a escala de férias dos funcionários deste Legislativo para o exercício de 2015".

NORTON YOSHIO NAKAYAMA, Presidente da Câmara Municipal de Piedade Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regimentais estabelece a escala de férias dos
funcionários deste Legislativo, durante o exercício de 2015, conforme segue:

1) - WALDBMAR VIEIRA MACHADO
Período de 2 (dois) de fevereiro a 4 (quatro) de março de 2015, referente ao período

aquisitivo de 20 (vinte) dejaneiro de 2014 a 19 (dezenove) de janeiro de 2015.

2) - FÁBIO MARQUES
Período de 2 (dois) a 31 (trinta e um) de julho de 2015, referente ao período

aquisitivo de 2 (dois) de janeiro de 2014 a 1° (primeiro) de janeiro de 2015.

3)- RICARDO ANDRÉ NOBORU NAICAMÁ:
Período de 1° (primeiro) a 30 (trinta) de outubro de 2015, referente ao período

aquisitivo de 03 (três) de outubro de 2014 a 02 (dois) de outubro de 2015.

4)- DÊNIS PINHEIRO LOPES:
Período de 1® (primeiro) a 30 (trinta) de outubro de 2015, referente ao período

aquisitivo de 2 (dois) de outubro de 2014 a 1° (primeiro) de outubro de 2015.

5) - EDILAINE DE OLIVEIRA COUTINHO:
Período de 3 (três) de novembro a 02 (dois) de dezembro de 2015, referente ao

período aquisitivo de 1° (primeiro) de março de 2014 a 28 (vinte e oito) de fevereiro de
2015.

6) - ANTONIO CARLOS BUENO DE CAMARGO:
Período de 1° (primeiro) a 30 (trinta) de dezembro de 2015, referente ao período

aquisitivo de 1° (primeiro) de dezembro de 2013 a 30 (trinta) de novembro de 2015.

7) - VALTER GOMES SOBRINHO:
Período de 1° (primeiro) a 30 (trinta) de dezembro de 2015, referente ao período

aquisitivo de 2 (dois) de setembro de 2014 a 1° (primeiro) de setembro de 2015.

Gabinete 43-^esidência, 24 de junho de 2015.

NORTOIví YCÍS^O lííAICAYAMA
Presidente.
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